ADITAMENTO

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

EXERCÍCIOS 2009/ 2010

ENTIDADES:

SINDICATO DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede no Largo do Paissandu, 51, 14 andar conjunto 1404 - Centro - CEP 01034-010 - São Paulo SP, CNPJ 62.952.433/0001-05, Carta Sindical: L 013 P 053 A l941, CNES:  Registro Sindical n° 46000.020167/2004-20, com abrangência Estadual, neste presente ato representado pelo seu Vice Presidente Sr. João Carlos Celoni, portador da cédula de identidade RG. N°. 4.313.697-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 198.144.888-87 e o Sr. Wagner Sanchez, portador da cédula de identidades RG. Nº. 9.686.338-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 011.527.228-56.
SINDICATO DOS TRABALHADORES, INSTRUTORES, DIRETORES EM AUTO-ESCOLAS, CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES A e B, DESPACHANTES E ANEXOS DE BAURU E REGIÃO - SINTRAED.

Pelo instrumento normativo, na forma dos artigos 611 e seguintes da CLT, de um lado o Sindicato dos Trabalhadores,  Instrutores, Diretores em Auto Escola, Centro de Formação de Condutores A e B, Despachantes e Anexos de Bauru e Região, com sede a Rua: Rua Cussy Júnior - de Quadra 10 ao fim, 1362 - Centro - CEP 17015-022 – Bauru - SP CNPJ 04.198463/0001-60, Carta Sindical nº. 46000.009344/2002-55, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios de Águas de Santa Bárbara, Agudos, Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Anhembi, Anhumas, Arandu, Arco-Íris, Areiópolis, Assis, Avaí, Avanhandava, Avaré, Balbinos, Barão de Antonina, Barra Bonita, Bastos, Bauru, Bernardino de Campos, Bocaina, Borebi, Botucatu, Braúna, Brotas, Cabrália Paulista, Cafelândia, Caiabu, Caiuá, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Canitar, Cerqueira César, Chavantes, Cruzália, Dois Córregos, Duartina, Echaporã, Emilianópolis, Espírito Santo do Turvo, Euclides da Cunha Paulista, Fartura, Fernão, Flora Rica, Gália, Garça, Getulina, Guaiçara, Herculândia, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibirarema, Ibitinga, Iepê, Igaraçu do Tietê, Indiana, Inúbia Paulista, Irapuru, Itaju, Itapuí, Itirapina, Jaú, João Ramalho, Júlio Mesquita, Junqueirópolis, Lençóis Paulista, Lins, Lucianópolis, Luiziânia, Lupércio, Lutécia, Macatuba, Marabá Paulista, Maracaí, Mariápolis, Marília, Mineiros do Tietê, Mirante do Paranapanema, Nantes, Óleo, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Ourinhos, Paraguaçu Paulista, Paranapanema, Paulistânia, Pederneiras, Pedrinhas Paulista, Piquerobi, Piraju, Pirapozinho, Piratininga, Platina, Pongaí, Pracinha, Pratânia, Presidente Alves, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Promissão, Quatá, Queiroz, Quintana, Rancharia, Regente Feijó, Reginópolis, Ribeirão do Sul, Ribeirão dos Índios, Rosana, Sabino, Sagres, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Maria da Serra, Santo Expedito, Santópolis do Aguapeí, São Manuel, São Pedro do Turvo, Taciba, Taguaí, Tarumã, Torrinha, Tupã, Ubirajara, Uru e Vera Cruz, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. José Gonçalves, portador da cédula de identidade RG. n°. 6.736.718 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 283.686.228-91, celebram o presente ADITAMENTO CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009/ 2010, que será regida pela seguinte disposição.
SÃO BENEFICIÁRIOS DAS NORMAS DESSA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, TODOS OS EMPREGADOS EM DESPACHANTES ESTABELECIDOS DO MUNICÍPIO DE BAURU.
O presente Aditamento ao Acordo Coletivo de Trabalho tem por objetivo o reajuste salarial em 1° de novembro de 2009, bem como o ajuste dos benefícios instituído em favor dos trabalhadores como ticket refeição, seguro de vida e convênio médico dos trabalhadores representados pela entidade profissional acordante. Foram reajustados em 6% (seis por cento), percentuais estes que incidirão sobre o salário de 1° de novembro de 2008, resultante da convenção coletiva a cláusula 47º ora revista.

CLÁUSULA 47º - VIGÊNCIA, DATA BASE E REAJUSTE FUUTURO.

As clausulas e condições da presente, vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de primeiro de novembro de 2009 e término em 31 de outubro de 2010, ficando certo e ajustado entre as partes que na próxima data base da categoria, ou seja, 1º de novembro de 2009, será aplicado aos salários, bem como ao ticket refeição e convênio médico, um percentual de reajuste igual à integralidade da variação de 12 (doze) meses, ou seja, de 1º de novembro de 2009 a 31 de outubro de 2010, do Índice Inflacionário apurado pelo IBGE.

CLÁUSULA 3º PISO SALARIAL DOS TRABALHADORES EM DESPACHANTE DOCUMENTALISTA. 

O reajuste salarial será efetuado de acordo com o numero de habitantes existentes na cidade.

PARA CIDADES ATÉ 200 MIL HABITANTES

Auxiliar em Associação









R$ 748,00
Auxiliar de Despachante









R$ 700,00

Auxiliar Geral










R$ 640,00

Office Boy, Faxineiro e demais trabalhadores






R$ 549,00

Digitador










R$ 755,00

Telemarketing










R$ 558,00

Tele atendimento










R$ 586,00

Motoboy










R$ 645,00 

a) Ao Trabalhador que exerça exclusivamente a função de digitador e o de Telemarketing, fica assegurada a jornada diária de trabalho não excedente a 6 (seis) horas, sendo que destas, apenas 5 (cinco) horas no trabalho de entrada de dados.

PARA CIDADES ACIMA DE 200 MIL HABITANTES

Auxiliar de Despachante









R$ 761,00   

Auxiliar Geral










R$ 650,00    

Office Boy, Faxineiro e demais trabalhadores






R$ 560,00

Digitador










R$ 766,00

Telemarketing










R$ 700,00

Tele atendimento










R$ 648,00

Motoboy










R$ 687,00

a) Ao Trabalhador que exerça exclusivamente a função de digitador e o de Telemarketing, fica assegurada a jornada diária de trabalho do excedente a 6(5eis) horas, sendo que destas, apenas 5 (cinco) horas no trabalho de entrada de dados.

CLÁUSULA 7ª ABONO-REFEIÇÃO
Nas cidades com população acima de 200.000 habitantes a empresa fica obrigada a conceder ao trabalhador com jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias, um valor de R$ 9,00 (Nove Reais) ou a seu critério, a entrega de vale-refeição do  mesmo valor
CLÁUSULA 32°. CONVÊNIO MEDICO.

Os empregadores subsidiarão o convênio médico no valor de até R$. 55,00 (Cinqüenta e Cinco Reais) para cada trabalhador. A assistência médica será subsidiada apenas para as cidades com mais de 200.000 mil habitantes.

Parágrafo 1°) O Sindicato dos Trabalhadores é o responsável pela contratação do convenio medico, o empregador poderá contratar convenio medico que contenha os mesmos benefícios do indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores. Sendo que na hipótese da contratação pelo empregador, este fica obrigado a apresentar ao Sindicato dos Trabalhadores, o contrato de prestação de serviços do convênio medico com empresa idônea.

Parágrafo 2º) Em caso do fornecimento do convenio medico pelo Sindicato dos Trabalhadores a responsabilidade de informar, fiscalizar e expedir os boletos da cobrança da cobertura do convenio será do Sindicato dos trabalhadores, o empregador será responsável pela informação do numero de trabalhadores pelo pagamento dos boletos. Na rescisão do contrato de trabalho do trabalhador não poderá ser exigido à cobrança dos boletos em atraso do empregador.

Parágrafo 3°) O trabalhador que já possuir convênio médico, o empregador poderá subsidiar até o valor de R$. 55,00 (Cinqüenta e Cinco Reais). Fica vedado o desconto de contribuição para convênio médico, salvo expressa concordância do trabalhador.
CLÁUSULA 34°. SEGURO DE VIDA.

O Sindicato dos Trabalhadores é o responsável pela contratação do seguro de vida com o valor de R$ 20.00 (vinte reais) mensais para cada trabalhador, e o Empregador conforme seu interesse poderá contratar o Seguro de Vida para cada trabalhador, sendo que este seguro de vida, compreenderá morte natural de R$ 40.000,00, morte acidental R$ 40.000,00, invalidez permanente e acidental R$ 40.000,00, antecipação especial por doença R$ 40.000,00 (Algumas doenças conforme condições gerais) e funeral familiar R$ 3.000,00. (Não reembolsável, sendo necessário que no momento do fato, comunicar a empresa seguradora para que a mesma tome as devidas providencias).  

Parágrafo 1º) O Sindicato dos Trabalhadores ou  o Empregador poderão contratar o seguro de vida.   Na emissão da apólice devera acompanhar a emissão do certificado individual dos trabalhadores.  Sendo que na hipótese da contratação pelo empregador, este fica obrigado a apresentar ao Sindicato dos Trabalhadores, apólice do seguro dos seus funcionários que terão que ter as coberturas acima: 

Parágrafo 2º) Em caso do fornecimento do seguro pelo Sindicato dos Trabalhadores a responsabilidade de informar, fiscalizar e expedir os boletos da cobrança da cobertura do seguro será do Sindicato dos Trabalhadores, o empregador será responsável pela informação do numero de trabalhadores pelo pagamento dos boletos. Na rescisão do contrato de trabalho do trabalhador não poderá ser exigido à cobrança dos boletos em atraso do empregador. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009.

________________________________________________         ____________________________________________
Sindicatos dos Despachantes no Estado de São Paulo 
Sindicato dos Despachantes no Estado de São Paulo

                      João Carlos Celoni



                                               Wagner Sanchez

                       Vice-Presidente




                            Diretor Administrativo

_________________________________________________________________________________

Sindicato dos Trabalhadores, e Instrutores, Diretores em Auto Escola, Centro de 
Formação de Condutores A e B, Despachantes e Anexos de Bauru e Região - SINTRAED

José Gonçalves
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